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Lei N.o 414/2003

Dispõe sobre o salário mínimo dos servidores
do Município de São João do Sabugi e dá outras
providências.

o Prefeito Municipal de São João do Sabugi - RN, faço saber que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.° - Fica concedido aos Servidores Ativos da Prefeitura Municipal de São João do
Sabugi - RN, que ganham (salário mínimo) R$ 200,00 (duzentos reais), um reajuste de 20%
(vinte inteiros por cento) em seus Salários, subsídios e proventos.

Art. 2.° - As despesas decorrentes do reajuste concedido por forças do Art. 1.°, desta lei,
correrão por contas das dotações próprias consideradas no Orçamento vigente.

Art. 3.° - Esta Lei entra em vigor a partir de 1.° de maio de 2003.

Art. 4° - Revogam - se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João do Sabugi - RN, 20 de maio de 2003.


